
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 301, de 2012

AUTOR: Deputado Marcos Neves

OBJETO: Classifica como Estância Turística o Município de Vargem Grande Paulista

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 10.426, de 8 de dezembro de 1971, regulamentada pelo Decreto n.º 20, de 13 de julho de 1972, com as alterações promovidas pelas Leis n.º 1.457, de 11 de novembro de 1977, e n.º 6.470, de 15 de junho de 1989, solicitamos a manifestação, nesta propositura, do Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias - DADE, da Secretaria de Turismo, para que se pronuncie acerca do preenchimento dos requisitos necessários para transformar o Município de  Vargem Grande Paulista em Estância Turística, e remeta a esta Casa a conclusão de seus trabalhos.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO GERALDO CRUZ

                 Relator
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